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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 05/04/2010 

Desmembra a Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES e do Programa Universidade para Todos – PROUNI, da Universidade Paranaense – UNIPAR – Campus Cianorte, mandato 2010, em atendimento aos termos das Portarias MEC n.os 1132/2009, 1133/2009 e 01/2010.



O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR  usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando que Universidade Paranaense – UNIPAR, desde o ano de 2005, institui anualmente uma Comissão em cada uma de suas Unidades com função de acompanhar conjuntamente os trabalhos do PROUNI e do FIES;

Considerando o Ato Executivo da Reitoria, de 01/02/2010 que designa os membros da Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento do FIES e do Prouni, da Universidade Paranaense – UNIPAR – Campus Cianorte, para o ano de 2010;
Considerando que a Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento do FIES e do Prouni, da Universidade Paranaense – UNIPAR – Campus Cianorte está em pleno trabalho de análise dos recursos interpostos pelos acadêmicos com reprovas, para a manutenção das bolsas PROUNI;

Considerando a edição da Portaria Ministerial n.º 1132, de 02/12/2009, publicada no DOU de 03/12/2009, que dispõe sobre a instituição das Comissões Locais de Acompanhamento e Controle Social do Programa Universidade para Todos – PROUNI;

Considerando a edição da Portaria Ministerial n.º 1133, de 02/12/2009, publicada no DOU de 03/12/2009, que aprova o Regimento Interno das Comissões Locais de Acompanhamento e Controle Social do Programa Universidade para Todos – PROUNI, 
Considerando o art. 23. da Portaria Ministerial n.º 01, de 22/01/2010, publicada no DOU de 26/01/2010, que dispõe sobre a composição da Comissão Permanente de Supervisão e Acompanhamento do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES, baixa o seguinte 

ATO EXECUTIVO

Art. 1.º 
Em atendimento aos termos das Portarias MEC n.os 1132, de 02/12/2009, publicada no DOU de 03/12/2009, 1133, de 02/12/2009, publicada no DOU de 03/12/2009 e 01, de 22/01/2010, publicada no DOU de 26/01/2010, a Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES e do Programa Universidade para Todos – PROUNI, da Universidade Paranaense – UNIPAR – Campus Cianorte, mandato 2010, designada pelo Ato Executivo da Reitoria, de 01/02/2010, fica desmembrada em:

I. Comissão Local de Acompanhamento e Controle Social do PROUNI, da Unidade de Cianorte da Universidade Paranaense – UNIPAR; e
II. Comissão Permanente de Supervisão e Acompanhamento do FIES, da Unidade de Cianorte da Universidade Paranaense – UNIPAR;

Art. 2.º 
A Comissão Local de Acompanhamento e Controle Social do PROUNI, da Unidade de Cianorte da Universidade Paranaense – UNIPAR é composta:

I.
Representante da Direção da Unidade da UNIPAR: 

Profa. Miriam Fecchio Chueiri (Titular) - Presidente
Sra. Rejane Cristian Piai Zauza (Suplente)

II.
Representante do Corpo Docente da UNIPAR: 

Prof. José Aparecido de Souza (Titular)

Profa. Mariceles Cristhina Fecchio (Suplente)    

III.
Representante do Corpo Discente da UNIPAR: 

Acad. Marcos Cezar Batista de Freitas (Titular)
Acad. Valdemir Carlos Beltrami Filho (Suplente)

IV.
Representante da Sociedade Civil Organizada:

Sr. Carlos Alberto Dalla Costa (Titular)
Sra. Aparecida Oneide de Almeida da Silva (Suplente)

§ 1.º
Cabe ao Profa. Miriam Fecchio Chueiri, representante da Direção da Unidade de Cianorte da UNIPAR, o exercício da Presidência, responsável pela sistematização e coordenação dos trabalhos da Comissão Local de Acompanhamento e Controle Social do PROUNI e a produção dos documentos pertinentes.
§ 2.º 
Cabe aos membros da Comissão Local zelar pelo cumprimento da legislação referente ao Programa Universidade para Todos – PROUNI, bem como o disposto na Portaria Ministerial n.º 1132/2009 e na Portaria Ministerial n.º 1133/2009.

§ 3.º 
O mandato dos representantes relacionados nos incisos deste artigo terá seu término em 31/08/2011, sendo vedada a recondução.

Art. 2.º 
Quanto à composição, às atribuições e ao período de mandato da Comissão Permanente de Supervisão e Acompanhamento do FIES, da Unidade de Cianorte da Universidade Paranaense – UNIPAR continua em vigor o estabelecido no Ato Executivo da Reitoria, de 01/02/2010.
Art. 3.º 
Este  Ato  Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

Umuarama - Paraná, 05 de abril de 2010.

__________________________________
Dr. CANDIDO GARCIA

REITOR – UNIPAR










